
  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 12/2023-HMAR 
PROTOCOLO GERAL 
64583.005063/2023-26 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

   

VOLUME II  

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 
Registro de preços para eventual aquisição de materiais Descartáveis para o serviço de Nutrição, para atendei 
as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27  Jan  

2014. 

 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

  

ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 

 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 

1 	Recebido na  Sale  14 06 2023 17 

2 	ETP enviado p 7RM 15 06 2023 18 

3 	ETP aprovado pela 7RM 19 

4 20 

5 21 

6 22 

7 23 

8 24 

9 25 

10 26 

11 27 

12 28 

13 29 

14 	- 30 

15 31 

16 32 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ABERTURA DO 2° VOLUME 

Aos 16 dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e três, procedemos à abertura do 

Volume do Processo Administrativo risl 64583.005063/2023-26, iniciando-se com a folha n° 201 

Hospital Militar de Área de Recife 

UASG: 160199  

GEORGE DOS  SANTOS  COSTA— 2° TEN  

Adjunto da Salc do HMAR 
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DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

VII.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

VIII) FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

VI11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO.  

Forma de fornecimento 

VIII.2. O fornecimento do objeto será parcelado.  

Exigências de habilitação 

VIII.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

VIII.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

VI11.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

VIII.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI , 	cuja 	aceitação ficará 	condicionada 	à verificação da 	autenticidade 	no 	sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

VIII.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VIII.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

VI11.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VIII.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
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Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

VI11.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o  art,  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

VI11.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do  art.  4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

V111.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

VI11.14. 
sujeita à autorização), expedido por 	 

	

(Lei/Decreto) n°  	

VI11.15. Os documentos apresentados 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

.-vidade de 	(especificar a  atividade contratada  
(especificar o órgão competente) nos termos do  art.  	da 

deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

V111.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

VI11.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

VI11.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

VI11.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

V111.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal  relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

VI11.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal  do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

VIII.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Municipal  relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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VIII.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os ben'effei 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

V111.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  50, inciso II, alínea "c", 
da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

V111.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021,  art.  69. caput, inciso II); 

VIII.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

VIII.26.1. 	índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 
1 (um); 

VIII.26.2. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

VIII.26.3. 	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

VIII.26.4. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  

VI11.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.  

VIII.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 
2021,  art.  65, §1°). 

VIII.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

VIII.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional 	(escrever por extcnso, se o caso), 
em_pien,4_.va4daciej.  

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

VIII.31.1. 
contratos executados com as  seguintes características mínimas: 
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1.  

2.  

3.  

VIII.31.2. 	Sera   admitida, pare fins  dc  
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

VIII.31.3. 
filial do fornecedor. 

0--fornee-eder---clisponibilizará 	 todas 	38—informações 	-nccossáries—à--eemprevação---ea- 
d6 sdicitado pcia Administração, cópia do contratc que 

deu-suporte-e 	contratação--enciereço--atuai-da-- eontratanta---e 	em  quo  foi executade---4 

contratado, dentre outros documente-s, 

VIII.31.5. 	Prove  de atendimento aos requisites 

VIII.32. 	 mentar: 

VIII.32.1 
	

A relação dos cooperados quc atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

 

e - • 

 

e • • e e • 

 

   

    

'3, 	re 

 

XI. 21,  -ce e ce 

 

inciso I e 42, §§2° 3 6° da Lei n. 5.764, de 1971;  

VIII.32.2. 	A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual DRSCI, par-a-eada-u-m- 
dos cooperados indicados;  

VIII.32.3. 

   

,,•-sários à e - -e cc 

 

- 	C e e - C • 	 e 	CC 

    

cxccução contratual;  

VIII.32.4. 	O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107;  

VIII.32.5. 	A comprovação de integração das respectivas quotas partes por parte dos cooperados que 
ecutarão o contrato; e 

VIII.32.6. 
fundos 

ta da ascomblzia; d) cdítais de convocação das três últimas 
assembleias gera-is extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o  
contrato em wsemblcias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata d3 sc,--são que os cooperados 

C C. 

VIII.32.7. 
5.761, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

IX) 	ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

IX.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.460.765,90 (um milhão, quatrocentos e sessenta 
mil e setecentos e sessenta e cinco reais e noventa centavos),  conforme custos unitários apostos na 
tabela acima.  
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IX.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$ 		

IX.4. A estimativa  dc  custo levou em consideração o-risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

 

e • 	C 	C" 	•• 	C - 	..0 C • - ••- 

 

..0 -C• -• - CC -C• - C 

  

   

11.462/2023): 

IX.5.1. 	cm caso do força maior, caso fortuito ou fato do  príncipe  ou cm decorrência de fatos 

2021; 

IX.5.2. 	em caso de criação.  alteração ou exti 
	 ributos ou encargos legais ou 

IX.5.3.  
pro  isto para a contratoção; ou 

IX.5.4, 
GORk-a-È 

X) 	ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

X.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

X.2. 	A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: [...]; 

II) Fonte de Recursos: [...];  

III) Programa de Trabalho: [...]; 

IV) Elemento de Despesa: [...]; 

V) Plano Interno: [...]; 

X.3. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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Ordenador de Despesas do HMAR 
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Recife, 14 de Junho de 2023. 

Responsável: 

NATALIA MARIA DE BRITO VIEIRA GALDINO - 1°  TEN  
Adjunto do Setor de Nutrição do HMAR 

GABR REIRA DE  MOURA  - 1° TEN 
Ch 	-tor de  Nutrição  do HMAR  

Conforme preceitua o inciso II,  art.  14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a 
necessidade da contratação do objeto do presente Termo de Referência, para atender as demandas 
hospitalares do Hospital Militar de Área do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem recebendo 
regularmente provisões orçamentárias específicas, objeto da presente licitação, demandando fiel 
observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na Administração Pública. 
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Estudo Técnico Preliminar 8/2023 

1. informações Básicas 

Número do processo: 64583.005063/2023-26 

2. Descrição da necessidade 

A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA 

DE RECIFE (HMAR), quanto a aquisição de materiais descartáveis para o Serviço de 

Nutrição e Dietética do HMAR, localizado na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife/PE. 

A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades do Setor de Nutrição e Dietética 

do Hospital Militar de Área de Recife no que concerne ao fornecimento de Materiais, necessários 

ao atendimento dos usuários do sistema SAMMED/FuSEx assistidos nesse nosocômio. 

A aquisição está alinhada com o previsto no Objetivo Estratégico Organizacional n° 8 (OEA 8-

Otimizar a infraestrutura de Segurança e Apoio). 

O Planejamento Estratégico define quais são os objetivos gerais da organização. Dessa forma, 

todas as equipes (cada uma com suas funções e metas bem definidas) passam a trabalhar 

por um objetivo comum. Sabendo que cada colaborador desempenha um papel importante na 

busca por resultados, a motivação, a colaboração e o comprometimento entre eles tende a 

aumentar. Pesquisas digitais ajudam a construir um planejamento estratégico bem mais sólido e 

assertivo." 

As quantidades informadas na Justificativa dos Quantitativos a adquirir, anexo a este Estudo 
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Preliminar, serão suficientes para atender as demandas deste Hospital Militar de Área. A 

definição das estimativas de consumo foi realizada através de demanda de consumo, necessidade 

do setor para fundamentada no consumo de anos anteriores e de acordo com a quantidade de 

leitos ativos no hospital ou para atendimento as necessidades exigidas pela ANVISA (Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária) em detrimento as legislações específicas da área de reposição 

de estoque dos materiais descartáveis desta organização militar de saúde, devidamente. 

3. Área requisitante  

Area  Requisitante 	 Responsável 

Serviço de Nutrição e Dietética  GABRIELLE  FERREIRA  DE  MOURA  — 1° Ten 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE  
AREA  DE RECIFE (HMAR), em relação aos materiais descartáveis, visando o pleno 
desempenho das atividades. 

Essa contratação se faz necessária devido a demanda do nosso hospital, e a falta desses materiais 
acarretará o fornecimento de refeição em desacordo com os critérios de Segurança Alimentar aos 
pacientes, trazendo diversos prejuízos aos usuários do Hospital. 

A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades do Setor de Nutrição e Dietética 

do Hospital Militar de Área de Recife no que concerne ao fornecimento de Insumos/Materiais, 

necessários ao atendimento dos usuários do sistema SAMMED/FuSEx assistidos nesse 

nosocômio. 

Aquisição desses descartáveis, visa atender às necessidades dos diversos setores do hospital, 

emergências, enfermarias, UTIs, destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército. 

- A definição das estimativas de consumo foi realizada através de demanda de consumo, 
necessidade do setor para reposição de estoque de materiais descartáveis desta organização militar 
de saúde, devidamente fundamentada no consumo de anos anteriores e de acordo com a quantidade 
de leitos ativos no hospital ou em detrimento as exigências da legislação vigente. 
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Quanto a sustentabilidade, serão mantidas as seguintes medidas: - Proteção à segurança  Gs__  
trabalhadores dos serviços de saúde, dos pacientes e daqueles que exercem atividades de 

promoção e assistência à saúde em geral, consubstanciada na Norma Regulamentadora -  NR  32 
ABNT:  "NR  32- SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

32.1 Do objetivo e campo de aplicação 32.1.1 Esta Norma Regulamentadora -  NR  tem por 
finalidade estabelecer as diretrizes básicas para a implementação de medidas de proteção à 

segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem como daqueles que exercem 

atividades de promoção e assistência à saúde em geral. 

32.1.2 Para fins de aplicação desta  NR  entende-se por serviços de saúde qualquer edificação 

destinada à prestação de assistência à saúde da população, e todas as ações de promoção, 

recuperação, assistência, pesquisa e ensino em saúde em qualquer nível de complexidade. 32.2 

Dos Riscos Biológicos, considera-se Risco Biológico a probabilidade da exposição ocupacional 

a agentes biológicos. 
32.2.1.1 Consideram se Agentes Biológicos os microrganismos, geneticamente modificados." 

Entende-se por serviços de saúde qualquer edificação destinada à prestação de assistência à 

saúde da população, e todas as ações de promoção, recuperação, assistência, pesquisa e 

ensino em saúde em qualquer nível de complexidade. 

Obedecendo às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 

- PGRSS, a Política Nacional de Resíduos Sólidos, que dispõe sobre seus princípios, 

objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao 

gerenciamento de resíduos sólidõs, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores 

e do poder público e aos instrumentos econômicos. 

Serão observados os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos resíduos de 

serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança, de acordo com as normas da ABNT 

NBR 12810 (Esta Norma fixa os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos 

resíduos de serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança), e a inspeção dos 

coletores transportadores de resíduos de serviço de saúde. 

Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATÁLOGO DE MATERIAL 
(CATMAT). 

Em alguns itens não houve série histórica relativo ao ano anterior de determinado item, porém é 

necessário ter a disposição do hospital um quantitativo variado de tipos de opções para que na  
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impossibilidade de um item possa ser suhstituid 	õr  outro de modelo igualitário, conforiiie  

necessidade 

do setor. Devido ao cenário pandêmico e aumento do consumo de materiais descartáveis foi 

sugerido um aumento nos quantitativos em relação o ano anterior devido as incertezas do 

cenário e assim deve se manter enquanto durar a pandemia. 

5. Levantamento de Mercado 

Conforme a Instrução Normativa n° 65, de 7 de julho de 2021, artigo 5o, a pesquisa de 

preços foi realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 

- Painel de Preços; 

II - Contratações similares de outros entes públicos, em execuçáo ou concluídos nos doze 

mesesanteriores ã data da pesquisa; 

Ill - Pesquisa em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desdeque contenha a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com Fornecedores. 

Foram utilizadas, como metodologia para obtenção do Preço de Referência para a contratação, a 

média obtida no Painel de Preços, contratações similares, pesquisa em mídia especializada e 

fornecedores, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os 

valores inexequíveis e os excessivamente elevados. A pesquisa realizada alcançou a 
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economicidade/razoabilidade da contratação, conforme a realidade dos preços praticaddS,::fi 
mercado. 
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6. Descrição da solução como um todo 

Consiste na realização de um processo licitatório com Ata de Registro de Preços para possível 
aquisiçãode materiais de consumo do setor de nutrição e dietética, classificados como bens 
comuns, por um período de 12 meses. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

A aquisição dos bens elencados no presente processo licitatório atenderá às necessidades do setor 

de Nutrição Clínica do Hospital Militar de Área de Recife no que concerne ao atendimento 

nutricional dos usuários do FUSEX pelo período de 12 (meses). Os quantitativos foram 
determinados de acordo com análise de relatórios do uso de tais materiais em anos anteriores 

gerados pelo sistema Siscofis-OM, além de redimensionamento das quantidades de alguns itens. 
Mesmo que não tenha acontecido consumo no ano anterior, é necessário ter a disposição do 

hospital um número variado de tipos de produtos para que possa atender a diversas demandas 

conforme necessidade do momento e conduta de cada profissional. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 1.460.765,90 

O valor estimado da contratação é de 12.$ 1.460.765,90 (Um milhão, quatrocentos e 

sessenta  mile  setecentos e sessenta e cinco reais e noventa centavos); 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

O parcelamento se justifica tendo em vista a aquisição de acordo com as necessidades que 

surjam pela demanda de atendimento aos usuários do FUSEX, sendo adquiridos através dos 

Registros de Preços adjudicados junto às empresas a serem contratadas; 
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Considerando as características da aquisição, após constatar que não haverá prejuízo para o 

conjunto a ser licitado, haverá parcelamento da solução, com a aquisição sendo realizada por item, 

conforme Lei nº 14.133. 

10. Contratações Correlatas e ou Interdependentes 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório por trata-se da aquisição de registro de 

Preços para materiais descartáveis para o Serviço de Nutrição e Dietética. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Por se tratar de materiais de consumo da nutrição, o planejamento das aquisições se baseou nas 

demandas históricas dos anos anteriores e nos relatórios do SISCOFIS-OM, inerentes às entradas e 

saídas registradas nos mesmos. Dessa forma, evita-se a solicitação de quantitativos exagerados no 

Pregão. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA 
DE RECIFE (HMAR), em relação a materiais descartáveis, visando o pleno desempenho das 
atividades. 

Obtendo-se êxito nas diversas etapas do processo, almeja-se segurança jurídica, com o 

cumprimento de normas de gestão pública, para a aquisição pelo menor preço e disponibilização 

dos insumos necessários ao trabalho dos médicos e nutricionistas das enfermarias do HMAR nos 

cuidados prestados aos usuários do FUSEX. Destarte, evita-se o encaminhamento dos pacientes 

para Organizações Civis de Saúde (OCS) ou Profissionais de Saúde Autónomos (PSA) a custos 

muito superiores aos praticados pelo FUSEX, beneficiando não só o sistema de saúde do Exército 

Brasileiro, como também o usuário, que arcará com valores muito menores quando da utilização 
dos serviços de saúde neste nosocômio. 

13. Providências a serem Adotadas 

Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 

gestão contratual ou adequação do ambiente da organização, uma vez que possuímos 
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profissionais capacitados, bem como a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos  
direcionada inteiramente para a contratação e acompanhamento de todo o processo 
administrativo. 

„-4," 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Com a finalidade de evitar quaisquer impactos ambientais ou danos á saúde dos pacientes e/ou 

profissionais da área hospitalar, executamos os procedimentos exigíveis para coleta interna dos 

possíveis resíduos ou embalagens dos serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança, 
de acordo com as normas da Associação Brasileira de Nottnas Técnicas (ABNT), bem como, os 

requisitos mínimos de inspeção dos coletores transportadores de resíduos dos serviços de saúde. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A aquisição de materiais descartáveis para o Serviço de Nutrição e Dietética, visando atender 
as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), declara-se viável para 
atender a demandado nosso hospital. Essa contratação se faz necessária devido a demanda de 
alimentação diariamente fornecida aos pacientes internados no Hospital, e a falta desses 
insumos/materiais acarretaria o não fornecimento de alimentação adequada aos pacientes, 
prejudicando o reestabelecimento da saúde dos mesmos, prejudicando o tratamento dos 
mesmos e onerando o Exército Brasileiro, e ao considerar as informações do conjunto de 
pesquisas realizadas, baseadas nas soluções concebidas, aspectos econômicos e qualitativo 
registrados ao longo do ETP, declaramos que é viavél prosseguirmos com o processo 
licitatório. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do  
Art.  4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

NATALIA MARIA DE BRITO  VIE  1iA7G.ALDINO 
Membro da comissão de contratação 

GABRIE 	ERItEIRA. DE MOURA 
Mem iro da c,missão de contratação 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO li — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2023 

Processo Administrativo n° 64583.005063/2023-26 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa 
Vista, Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	, neste ato representado(a) pelo(a) 	 (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	 de 	de 202..., publicada no 	 de 	 de 	 de 	, portador 
da matrícula funcional n° 	„ considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 	/202..., publicada no 	 de 	/  /202 	, 
processo administrativo n.° 	, RESOLVE registrar os preços da(s) 	empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Medicamentos 
Oncológicos II, para o Hospital Militar de Área do Recife, especificado(s) no Termo de Referência, anexo I 
do edital de Licitação n° 11/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNRI/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificação Marca 

(se exigida no 

Modelo 

(se exigido no 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Valor Un 	Prazo 

1  garantia 
I 
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Mínima OLI 

validade 

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 	0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE — HMAR. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. 	Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

4.1.1. 	apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

	

4.1.2. 	demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

	

4.1.3. 	consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. 	A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

	

4.2.1. 	0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. 	Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4. 	O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. 	0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. 	As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. 	0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 
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4.8. 	Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. 	A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. 	VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

5.1.1. 	O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

	

5.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

5.2.1. 	O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

5.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

	

5.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

5.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.  
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5.5. 	O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o— 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

	

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

	

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

	

5.8. 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

	

5.9. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

	

6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fórtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

	

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

	

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

	

7.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de pena3idades 
administrativas. 

	

7.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

	

7.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

	

7.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

	

7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o— 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

	

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

	

7.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

8. 	REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. 	O remanejamento somente poderá ser feito: 

	

8.2.1. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

	

8.2.2. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 	O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. 	Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
n°11.462, de 2023; ou 

9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1. 	Por razão de interesse público; 

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto 
n°11.462, de 2023). 
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.. 
10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrênçia 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do regisirT 
do fornecedor. 

11. 	CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

'Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

I 	Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CINIPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificaçã 

o 

Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Mínima 

Valor Uni Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2023 

Processo Administrativo n° 64583.005063/2023-26 

ANEXO  III  - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 
Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem 
observados para julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3- FABRICANTE: 	 REFERÊNCIA DO PRODUTO: 
4- REGISTRO ANVISA: 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( 	) Sim 	 ( ) Não 
6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização):( ) Completa 	 ( ) Incompleta 
6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) 
Sim 	( ) Não 
6.3 - Selagem / Integridade: 	( ) Uniforme 	( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 - Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim 	( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 O insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes 
e ou usuários, baseados na RDC-36 e  NR-32 

Sim 	 Não 	  
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso 
de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim 	 Não 
8 - AMOSTRAS PARA O TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no 
mínimo 72 horas):( ) Sim 	 ( )Não 
9- OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10- CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 - JUSTIFICAR O PARECER: 

Setor do teste: 	  

Data:  
Responsável pelo parecer: 	 

(assinar e carimbar) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - 
CNMLC/DECOR/CGU 

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS 

Notas Explicativas 

As seções e/ou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser removidas. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas pré- 
definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 

Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida 
mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complennentação da instrução. 

A utilização dessa Lista pressupõe a utilização dos modelos de Edital, de Termo de Referência e de 

Contrato da AGU, pois esses modelos trazem os requisitos mínimos necessários para tais documentos, 

além de trazer alertas importantes sobre cautelas a serem adotadas. A preocupação maior dessa Lista é 
com a instrução do processo. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  

cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br  

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do local 

do 	processo em 
que foi atendida a 

exigência 	(doc. 	/ 
fls. / SEI ) 

1. Houve 	abertura 	de 	processo 	administrativo 	devidamente 

autuado 	e 	numerado, 	quando 	processo 	físico, 	ou 	registrado 

quando processo eletrônico, nos termos da ON-AGU 2/2009?1  

Sim 

2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente 
ou setor competente? 

Sim 

2.1. 	0 	objeto 	requisitado 	está 	contemplado 	no 	Plano 	de 

Contratações Anual, de acordo com o Decreto n2  10.947, de 25 de 

janeiro de 2022?2  

Sim 

3. Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos Técnicos 
Preliminares, conforme as diretrizes constantes da IN SEGES/MP n2  

40/2020?3  

Sim 

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do 

art.  72  da IN SEGES 40/2020? 

Sim  
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3.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos 

conteúdos do  art.  72  da IN SEGES/ME n2  40/2020 foi devidamente 

justificada no próprio documento?' 

Não se aplica 

3.3. 	Consta 	a 	aprovação 	do 	Estudo 	Técnico 	Preliminar 	pela 

autoridade competente?5  

Sim 

4. Há termo de referência ou projeto básico elaborado pelo setor 

requisitante?6  

Sim 

4.1. 0 documento contendo as especificações e a quantidade 

estimada do bem observou as diretrizes do  art.  15 da Lei 8.666/93? 

Sim 

4.2. Foram utilizados os modelos de minutas padronizados de 

Termos de Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral 

União? (Enunciado n2  6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 

4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 

eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de 

referência da AGU? 

Sim 

5. Encontra-se 	prevista 	a 	exigência de amostra ou 	prova 	de 

conceito para algum item? 

Sim 

5.1. A exigência está clara, precisa e acompanhada de metodologia 

de análise? 

Sim 

6. Houve consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", 

da CGU/AGU, com manifestação sobre práticas e/ou critérios de 

sustentabilidade 	economicamente 	viáveis 	adotados 	na 

contratação?' 

Sim 

7. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto básico 

pela autoridade competente?8  

Sim 

8. Foi realizada ampla pesquisa de preços praticados pelo mercado 

do ramo do objeto a ser contratado baseada em critérios 

aceitáveis observando-se a IN SEGES/ME n2  73/2020?9 

Sim 

8.1. A metodologia de obtenção do preço de referência foi 

esclarecida e devidamente justificada? 

Sim 

8.2. Foi juntada tabela comparativa dos preços obtidos datada e 

assinada pelo servidor responsável pela pesquisa, para fins de 

subsidiar a análise crítica dos preços coletados? 

Sim 

8.3. Consta manifestação da área técnica com análise dos preços 

obtidos na pesquisa? 
Sim 

9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o  art.  32  do 
Decreto 10.193/2019? 

Sim 

10. Consta 	indicação do recurso orçamentário próprio para a 
despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP?1° 

Sim 

10.1. Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário 
financeiro da despesa prevista no  art.  16, inc. I da  LC  101/2000 e a 
declaração prevista no  art.  16, II do mesmo diploma na hipótese da 
despesa incidir no caput do  art.  16?11  

Sim 

11. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 

contratuais da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2 6 do Manual 
de Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 

11.1. 	Eventuais alterações nos modelos ou sua 	não utilização 
foram devidamente justificadas no processo? 

Sim 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 2 - ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO 
PRECEDIDA DE LICITAÇÃO 

Atende 
plenamente a 

exigência? 

, 	. 
Indicação 	dõ 	lo(al 

t 
do 	processô, 	ev,,..., 
que foi atendkla,a_ 
exigência 	(doc. 	/ 
fls. / SEI ) 

12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como 
sendo bem comum?12  

Sim 

12.1 Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço comum, foi 
adotado o pregão?' 

Sim 

13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou o 
pregoeiro e a respectiva equipe de apoio?' 

Sim 

13.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta 
a justificativa válida quanto à inviabilidade de utilizar-se o formato 
eletrônico?15  

Sim 

14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, 
consta designação da Comissão de Licitação?" 

Sim 

1  15. Caso tenha havido exigência de amostra, ela está prevista 
somente em relação ao vencedor e, tratando-se de pregão, apenas 

na fase de aceitação, após a etapa de lances?' 

Sim 

16. Há autorização da autoridade competente permitindo o início 
do procedimento licitatório?' 

Sim 

17. Há minuta de edital?' Sim 

17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 

convocatórios da Advocacia-Geral 	União? (Enunciado n2  6 do 

Manual de Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 

17.1.1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização, 

foram devidamente justificadas no processo? 

Sim 

17.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado 
constitui anexo à minuta do editor?' 21  

Sim 

17.3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o orçamento 
estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários está 
anexo ao edital?22  

Sim 

18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram 

devidamente identificados no processo?23  

Sim 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3 - ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação 	do 	local 

do 	processo 	em 

que foi atendida a 

exigência 	(doc. 	/ 
fls. / SEI ) 

REGISTRO DE PREÇOS 

19. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base 

em alguma das hipóteses previstas no artigo 32  do Decreto 7.892 

de 23 de janeiro de 2013? 

Sim 

20. Foi realizado o procedimento de Intenção de Registro de 
Preços — IRP, visando ao registro e à divulgação dos itens a serem 

licitados?" 

Sim 

20.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro 
de Preços — IRP, há justificativa do órgão gerenciador?25  

Sim 

20.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do §32  

do  art.  42  do Decreto 7.892/2013? 

Sim 

21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o 
órgão gerenciador consolidou as informações relativas à estimativa 

Sim 
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individual e total de consumo?26  

22. Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes, 	inclusive nas 

hipóteses 	previstas 	nos 	§§ 	22 	e 	39 	do 	art. 	62 	do 	Decreto 

7.892/13?' 

Sim 

23. 0 órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades 

participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência?' 

Sim 

24. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de 

preços da Advocacia-Geral União? (Enunciado nº 6 do Manual de 

Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 

24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram 

devidamente justificadas no processo? 

Sim 

25. 0 Edital permite a adesão a não participantes?29  Sim 

25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de 
interessados não-participantes?3° 

Sim 

25.2 	Havendo 	possibilidade 	de 	adesão, 	há 	previsão 	de 
quantitativos para máximos por adesão e totais, nos termos do  art.  
22, §§ 39, 49  e 49-A do Decreto nº 7.892/13. 

Sim 

26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Sim 
26.1 Caso utilizado critério de adjudicação por preço global de 
grupo de itens, foi apresentada justificativa?31  

Sim 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 4 - ESPECÍFICA PARA DISPENSA DE 
Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação 	do 	local 
do 	processo 	em 
que foi atendida a 

exigência 	(doc. 	/ 
fls. / SEI ) 

LicrrAçÃo32  

27. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto dentro 
das hipóteses do  art.  24 da Lei nº 8.666/93 ou de legislação 
específica pertinente, com indicação expressa do fundamento legal 
utilizado?33  

Não se aplica 

27.1. 	Nas 	hipóteses 	do 	art. 	24, 	incisos 	IV 	e 	XXXV, 	houve 
demonstração 	da 	caracterização 	da 	situação 	emergencial, 
calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública que 
justifique a dispensa, conforme o caso, nos termos do  art.  26, 
parágrafo único, inciso I da Lei nº 8.666/93? 

Não se aplica 

28. Constam dos autos as razões para escolha do executante a ser 
contratado? 

Não se aplica 

29. Consta dos autos prova: a) de regularidade fiscal federal; b) de 
regularidade com a Seguridade Social; c) de regularidade com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; d) de regularidade 
trabalhista; e) declaração de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII 	do 	art. 	70 	da 	Constituição 	Federal; 	e 	f) 	ausência 	de 
penalidade que vede a contratação com o órgão (artigo 27 e 
seguintes da Lei 8.666/1993)?" 

Não se aplica 

30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?  (art.  6, Ill da Lei nº 
10.522/02)35  

Não se aplica 

31. Houve o reconhecimento da dispensa de licitação e a sua 
ratificação, nos termos do  art.  26 da Lei nº 8.666/93, com a 
publicação do respectivo extrato, no prazo de 5 (cinco) dias?' 

Não se aplica 
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'Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os 

respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência 

cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e 

encerramento.". 

2  Obs.1: Atentar para as exceções à obrigatoriedade de registro no Plano anual previstas no  art.  72  do 

Decreto. Considerando que o  art.  22 estende a aplicação dos seus termos às contratações do regime da Lei 

nº 8.666/93, muito embora sejam citados dispositivos da Lei nº 14.133/21, também estão incluídas as 

contratações enquadradas nos dispositivos correlatos das Leis nº 8.666/93, 10.520/02 e 12.462/11, onde 

aplicável. 

3 Obs.1: O  art.  82, I da IN SEGES/ME nº 40/2020 estabelece que é facultada a elaboração dos Estudos 

Preliminares nas hipóteses dos incisos I, II, Ill, IV e XI do  art.  24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Obs.2: Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cadernos de Logística 

divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os elementos que não forem 

estabelecidos como padrão  (art.  72, §39  da IN SEGES/ME nº 40/2020). 

4 art. 72, §22,  da  IN SEGES/ME nº 40/2020. 

5 art. 14,  inciso  II, do  Decreto  n.º 10.024/19. 

6 art. 92, II do  Decreto  10.024/19; art. 62, IX, art. 72, I e II, §22, I, §72  e art. 14  da  Lei 8.666/93. 

7 IN/SEGES 1/2010, art. 5º. 

8  art.  14, II, do Decreto 10.024/19;  art.  79, §22, I da Lei 8.666/93. 

9  art.  32,  III,  da Lei 10.520/02,  art.  32, XI, "a", "2" do Decreto 10.024/19,  arts.  15, V e §12, e  art.  43, IV, da Lei 

8.666/93. 

10  art.  8, IV, do Decreto 10.024/19 e  arts.  7 9, § 22, Ill, 14 e 38, caput, da Lei 8.666/93. 

11  Obs. 1:  ON  AGU 52: "As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e 

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos 

incisos I e II do  art.  16 da Lei Complementar 101, de 2000.". 

12  ON  AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto 

licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto 

corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido 

enquadramento da modalidade licitatória aplicável. 
13  art.  12  da Lei 10.520/02;  art.  1º do Decreto 10.024/2019. 
14  art.  32, IV, §§12  e 2º da Lei 10.520/02,  art.  82, VI do Decreto 10.024/19. 
15  art.  1, §49  do Decreto 10.024/2019. 

16  art.  38, Ill, da Lei 8.666/93. 

12  Art.  43, IV e V. da Lei 8.666/93. 
18  art.  38, caput, da Lei 8.666/93 e  art.  8, V do Decreto nº 10.024/19. 
19  art.  49,  III,  da Lei 10.520/02,  art.  8, VII do Decreto nº 10.024/19 e  art.  40 da Lei 8.666/93. 
20  art.  40, §22,  III,  da Lei 8.666/93. 

21  Obs.: se a Administração Pública desejar substituir o contrato por outros instrumentos hábeis na forma 

do  art.  62 da Lei 8.666/93, deverá justificar a decisão. 
22  art.  40, §2º, II, da Lei 8.666/93. 
23  art.  21, VI, da IN CONJUNTA MP/CGU 01/2016. 
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24  art.  42  e 52, I, do decreto 7.892/13. 
25  art.  42, §12, do Decreto 7.892/13. 
26  art.  52, II, do Decreto 7.892/13. 
27  art.  52, IV, do Decreto 7.892/13. 
28  art.  52, V, do Decreto 7.892/13. 

29  Art.  22 do Decreto nº 7.892/13. 

30 Acórdão nº 757/2015 — Plenário do TCU. 

31  Atentar para a recomendação do TCU, emanada no acórdão 2037/2019-Plenário, nos seguintes termos: 

9.6. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte que, em reforço ao constante do item 

9.3 do Acórdão 757/2015-Plenário, oriente suas unidades sobre a necessidade de sempre avaliar os 

seguintes aspectos em processos envolvendo pregões para registro de preços: 1.4 

9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item como regra geral, tendo em vista o objetivo de propiciar a 

ampla participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas, sendo a adjudicação por preço 

global medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de incompatível com a aquisição 

futura por itens -  arts.  32, § 12, inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 12  e 2 2, da Lei 8.666/1993, e Acórdãos 529, 

1.592, 1.913, 2.695 e 2.796/2013, todos do Plenário. 

32  OBS: Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 46, de 26/02/2014, a manifestação jurídica nas 

contratações diretas pelo pequeno valor (fundadas no  art.  24, I e II da Lei nº 8.666/93) é dispensável 

quando inexistir dúvida jurídica e forem usadas minutas padronizadas (como as minutas da AGU). 

33  OBS 1: Orientação Normativa AGU n. 12, de 01/04/2009: Não se dispensa licitação, com fundamento nos 

incs. V e VII do  art.  24 da lei n2  8.666, de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha sido 

realizada na modalidade convite. 

OBS 2: Orientação Normativa n. 13, de 01/04/2009: empresa pública ou sociedade de economia mista que 

exerça atividade econômica não se enquadra como órgão ou entidade que integra a administração pública, 

para os fins de dispensa de licitação com fundamento no inc. VIII do  art.  24 da lei n2  8.666, de 1993. 

OBS 3: Orientação Normativa n. 14, de 01/04/2009: Os contratos firmados com as fundações de apoio 
com base na dispensa de licitação prevista no inc. XIII do  art.  24 da lei n2  8.666, de 1993, devem 

estar diretamente vinculados a projetos com definição clara do objeto e com prazo determinado, 

sendo vedadas a subcontratação; a contratação de serviços contínuos ou de manutenção; e a 
contratação de serviços destinados a atender as necessidades permanentes da instituição. 
34  OBS: A consulta deve ser feita nos seguintes endereços: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.porta Idatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnilus.briimprobidade adrniconsultar requerido.ohP). 

d) Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS);  

OBS 2: Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  
35  OBS: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo que a existência de 
pendências não impede a contratação. 
36  OBS: Registre-se que a Orientação Normativa AGU n. 33, de 13/12/2011, dispensa a publicação do 

extrato contratual caso seja publicado o ato de autorização/ratificação da contratação direta. 

OBS 2: Nos termos da Orientação Normativa AGU n. 34, de 13/12/2011, as contratações diretas fundadas 
no  art.  24, I e II da Lei nº 8.666/93 dispensam inclusive a publicação do ato que autoriza/ratifica a 
contratação direta, sem prejuízo de outros meios de publicidade do ato. 
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R cife, PE, 14 de Junho de 2023.  

AA-kl 
ARA CAVALCANTE — Cel 

enador de Despesas do HMAR 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Área 
de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico SRP — Processo Administrativo no 
64583.005063/2023-26, autuado em, 14 de Junho de 2023. 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Materiais Descartáveis para o serviço 
de Nutrição, visando atender as necessidades do Hospital Militar de Área do Recife (HMAR), de 
acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27  Jan  2014. 

Despacho do Ordenador de Despesas  

À vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim delegada 
publicada no Boletim Especial n° 01/2022, de 10 de março de 2022 do Hospital Militar de Área 
de Recife e com fulcro no  art.  3° da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n° 10.024, determino à 
Seção de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruído, à apreciação da Consultoria Jurídica da 
União em Pernambuco — CJU/PE; 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
restituído da CJU-PE/AGU. 
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ANEXO DO OFÍCIO CIRCULAR N' 15/202.3 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Ofício n.° 15/2023 - SALC/HMAR 	 Recife, 16 de Junho de 2023. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 50  andar, Pina 
51.110-130 —Recife/PE 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.005063/2023-26 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e aprovação 
jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 22/ 06 / 2023 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS:  

E-mail:  licitação.hmargmail.com  Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.005063/2023-26 N° de volumes: 

Valor: R$ 1.460.765,90 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Prazo: 22 / Junho / 2023 Sigla do Órgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM 	( 	)NÃO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? 	NÃO Relacionar os itens modificados: 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 
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Pr.v  

ANEXO 	Ofk. O 	 1.5/2023 

Assunto /Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais Descartáveis para o 
serviço de Nutrição, para atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR). 

JUSTIFICATIVA: Parecer jurídico, referente Registro de preços para eventual aquisição de materiais 
Descartáveis para o serviço de Nutrição, Processo Administrativo n° 64583.005063/2023-26. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas 	à 	aquisição 	onerosa 	de 	bens 
mediante 	fornecimento 	único 	ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário à execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do órgão 
licitante, 

X 

OBRAS 	E 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas 	a 	contratações 	de 	obras 	e 
serviços 	de 	engenharia, 	comuns 	ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo 	exercício 	das 	atividades 	seja 
fiscalizado 	pelo 	Conselho 	Federal 	de 
Engenharia, 	Arquitetura 	e 	Agronomia 
(CONFEA) 	on 	pelo 	Conselho 	de 
Arquitetura 	e 	Urbanismo 	do 	Brasil 
(CAU/BR), 	incluindo 	os 	serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS 	COM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços com a 
dispon ibi I ização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, 	incluindo os procedimentos 	de 
tranSferência, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA -- 	Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços sem a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários - à 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema nào se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 

G2- -9-c(1  
NTONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 
nador de Despesas do HMAR 

HA TO 
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